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“Administração    com  Muito  Amor  e  Trabalho” 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) Nº 013-2023 
(Pregão Eletrônico nº 012-2023) 

 
 

O MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS – ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público 

interno, neste ato representado pela Prefeitura Municipal, inscrito no CNPJ nº 13.798.905/0001-09, com sede à 

Praça João Neri Santana, nº 197 – Centro, Oliveira dos Brejinhos  - BA - CEP: 47.530-000, neste ato representado 

pelo Sr. Silvando Brito Santos – Prefeito do Município de Oliveira dos Brejinhos , doravante denominado Gestor, e a 

empresa fornecedora IREMEDFARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ nº 

36.685.847/0001-02, com sede na Rua Cardeal Arco Verde, nº 76, Centro, Irecê-BA, CEP: 44.900-000, neste ato 

representada pela Sr.ª Betânia Barreto dos Santos , brasileira, solteira, inscrito no CPF nº 961.652.005-91, firmam a 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), conforme decisão exarada no Processo Administrativo 

PMOB/BA nº 012-2023, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012-2023 Registro de Preços, nos termos da Lei 

Federal nº 8.666/93, Lei 10.520/02 e legislação pertinente, consoante as seguintes cláusulas e condições:    

1. DO OBJETO    

1.1 O objeto desta Ata é o Registro de Preços para aquisição parcelada sob demanda, de medicamentos  da farmácia 

básica - insulinas e insumos para diabetes  e antibióticos de uso hospitalar todos em atendimento às demandas da 

Secretaria de Saúde do Município de Oliveira dos Brejinhos-BA. 

1.2 O prazo de validade do Registro de Preços é de até 12 (doze) meses, iniciando em 20/06/2023 e encerramento 

previsto em 20/06/2024;  

1.3 Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da Prefeitura 

para que viabilize as contratações nas oportunidades e quantidades convenientes, até o limite estabelecido, através 

da unidade gerenciadora desta ARP; 

1.4 A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura de Oliveira dos Brejinhos a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa à matéria;   

1.5 O(s) beneficiário(s) do registro de preços, em igualdade de condições, tem direito à preferência para a 

contratação, dentro dos limites previstos, do prazo de validade estabelecido e das condições da proposta, tantas 

vezes quanto necessitar a Administração;   

1.6 Não será admitida a adesão a esta ARP por outros Órgãos, conforme edital.    

2. DO PREÇO    

2.1 Fica registrada a Empresa abaixo referida como Fornecedor detentor de preço(s) e quantidades a serem 

praticados durante a validade deste registro, conforme item(ns) ou lote(s) a ela vinculado(s) no APENSO I desta 

Ata: IREMEDFARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ nº 36.685.847/0001-02. 

2.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com entrega; instalação; garantia; transportes de qualquer 

natureza; salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do(s) Fornecedor(es), como 

também fardamento; materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados; seguros; 

licenças; depreciação; aluguéis; administração; tributos; emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou 

indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo(s ) Fornecedor(es) das obrigações;     

3. DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Na hipótese de aquisição de bens registrados, a Prefeitura convocará o Fornecedor detentor do respectivo item 

desta ARP, preferencialmente por meio eletrônico, para retirada/recebimento da nota de empenho, acompanhada da 

autorização de fornecimento de material, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da convocação, 

sob pena de decair seu direito à contratação;   

3.1.1 Como condição para emissão da nota de empenho ou instrumento equ ivalente, o Fornecedor deverá manter, 

durante todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação, qualificação e 

adjudicação exigidas na licitação;    

3.1.2 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão ocorrer por quaisquer dos 

seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento de e -mail), aposição de assinatura 

(para retirada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos correios (quando a entrega for via postal);   

3.1.3 Na hipótese de o Fornecedor convocado não assinar o contrato no prazo estipulado, com a consequente 

decadência do seu direito à contratação, a Prefeitura poderá revogar a licitação ou determinar ao(a) Pregoeiro(a) que 

retorne à fase de aceitação de proposta e examine a melhor proposta subsequente, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma nova proposta que atenda ao Edital;    
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3.1.3.1 A adoção das providências supra indicada ocorrerá sem prejuízo da abertura de processo administrativo 

visando a aplicação das sanções cabíveis à adjudicatária do registro.   

3.1.4 Equipara-se à recusa prevista no item 3.1.3 a circunstância de o fornecedor deixar de manter as condições de 

habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de emissão ou recebimento do 

empenho;   

3.2 As contratações decorrentes do Registro de Preços estão sujeitas às regras previstas na Lei nº 8.666/93, inclusive 

quanto aos prazos de vigência;   

3.2.1 O prazo de vigência das contratações decorrentes do presente registro de preços será de 12 (doze) meses, 

contados da data do recebimento da Nota de Empenho pelo fornecedor;    

4. DA FORMA DE FORNECIMENTO, DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS BENS    

4.1 O Prazo de entrega dos bens registrados é de até 08 (oito) dias, contados da data de recebimento, pelo 

Fornecedor, da Nota de Empenho acompanhada da Autorização de Fornecimento de Material - AFM;    

4.1.1 Pedidos de prorrogações de prazos somente serão admissíveis antes do termo final do prazo de entrega 

consignado, mediante justificativa - e respectiva comprovação - de fato superveniente, aceito pela Instituição.    

4.2 O Fornecedor providenciará a entrega dos bens junto à unidade solicitante da Prefeitura, no município de 

Oliveira dos Brejinhos, nos horários compreendidos entre 08 às 12 horas , no(s) setor(es), local(is) e na estrita forma 

indicados na Autorização de Fornecimento de Material;   

4.2.1 Os bens deverão ser entregues armazenados em caixas, adequadas às características dos produtos, de modo a 

garantir o seu recebimento em perfeito estado de conservação.     

4.2.2 Os bens entregues deverão ser de boa qualidade, em perfeitas condições de uso e capazes de atender às 

especificações constantes deste instrumento;    

4.2.3 Os bens deverão ser entregues em local determinado na AFE na cidade de Oliveira dos Brejinhos, conforme 

especificado na Autorização de Fornecimento de Material;   

4.3 Para fins de recebimento pela Administração, os bens deverão ser entregues acompanhados dos seguintes 

documentos:   

4.3.1 Nota Fiscal;   

4.3.2 Certidões de regularidade fiscal e trabalhista válidas, conforme art. 100 da Lei Federal nº 8.666/93; 

4.4 O recebimento dos bens adquiridos ficará sob a responsabilidade do(s) fiscal(s) da contratação (responsável pela 

habilitação para pagamentos), designado;  

4.4.1 Entregues os bens em conjunto com a documentação indicada no item 4.3, o objeto será recebido 

provisoriamente, no prazo de até 02 (dois) dias, para posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações e quantidades constantes na nota de empenho, na AFM, neste instrumento e no processo licitatório 

que o originou;  

 4.4.2 Para fins de recebimento provisório, não se reputará como válido o recebimento dado pela Prefeitura em 

fatura (ou documento afim) apresentada por transportadora a serviço do Fornecedor;   

4.5 O recebimento definitivo ocorrerá em até 05 (cinco) dias, contados da data do recebimento provisório, e 

dependerá da comprovação de que os bens atendem integralmente ao quanto estabelecido em edital e seus anexos;   

4.6.1 O Município rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as condições pactuadas 

(tais como produtos em dissonância com as especificações e exigências editalícias, com vícios ou defeitos de 

fabricação/montagem, com danos nas embalagens que possam comprometer a qualidade do conteúdo ou com lacres 

violados), podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;   

4.6.2 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, será lavrado termo de recusa, no qual se 

consignará as desconformidades verificadas. Em tal hipótese, ficará o Fornecedor obrigado, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da notificação expedida pela Prefeitura, a: 

4.6.2.1 Promover a entrega integral ou complementação de bens, caso a recusa esteja fundamentada em 

desconformidade relativa a quantidades;   

4.7 Recebido definitivamente o objeto, será aposto/emitido o competente Termo de Aceite na nota fiscal 

apresentada, a partir de quando o Fornecedor estará habilitado para receber o pagamento;   

4.8 O aceite ou aprovação do objeto pelo Município não exclui a responsabilidade do Fornecedor por vícios, defeitos 

ou disparidades com as especificações estabelecidas neste instrumento e no processo de Licitação que o originou, 

verificadas posteriormente, garantindo-se ao Município, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 

8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.     

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DE TRIBUTOS    

5.1 O pagamento pela Prefeitura de Oliveira dos Brejinhos se concluirá no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 

data em que tiver ocorrido o recebimento definitivo pela Administração, desde que não haja pendência em 

documentação apresentada para fins de faturamento;    
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5.1.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada como data de apresentação da 

documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;     

5.2 A Prefeitura realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, na hipótese de figurar 

como substituto tributário, de acordo com a legislação vigente; 

5.3 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência indicadas 

pelo Fornecedor;    

5.4 Nenhum pagamento efetuado pela Prefeitura isentará o Fornecedor das responsabilidades decorrentes desta Ata 

de Registro de Preços, do Edital ou da Autorização de Fornecimento.    

6. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR   

6.1 Efetuar a entrega do objeto contratado, conforme especificações estabelecidas no APENSO I deste instrumento e 

no edital de licitação, no local, na forma e no prazo estabelecido na presente ARP e nos documentos que lhe são 

consequentes, observando os dias e horários de expediente da Prefeitura, não podendo eximir-se da obrigação, ainda 

que parcialmente, sob a alegação de falhas, defeitos ou falta de materiais, pessoal e/ou peças;    

6.2 Promover, às suas expensas e sob sua responsabilidade, a adequada embalagem e transporte dos bens;   

6.3 Entregar os bens em plenas condições de uso imediato, de acordo com as especificações e/ou normas e xigidas, 

devendo, quando necessário, utilizar ferramentas apropriadas e dispor de infraestrutura e equipe técnicas necessárias 

à sua execução, observando-se, ainda: 

6.4.1 Fornecer os produtos de acordo com as necessidades da Prefeitura e à medida que for solicitado pela 

administração, no prazo de dois corridos, contados a partir da retirada do empenho acompanhado da Autorização de 

Fornecimento de Material – AFM;   

6.4.2 Entregar o material nas Secretarias Municipais, de acordo com AFE, localizadas na cidade de Oliveira dos 

Brejinhos, devidamente embalado, de forma a não ser danificado durante as operações de transporte, carga e 

descarga, das 8h às 12h, de segunda a sexta-feira;   

6.4.3 Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da entrega, bem como pelo risco de perdas, até a efetiva entrega;  

6.4.4 Substituir os materiais entregues, em função da existência de incorreções e/ou defeitos, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contado da notificação da Prefeitura; 

6.4.5 Apresentar, juntamente a nota fiscal, os catálogos ou tabelas de preços oficiais das editoras ou das 

distribuidoras, vigentes no mês do faturamento;   

6.6 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura.    

7. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO    

7.1 Publicar o resumo da Ata de Registro de Preços (ARP), no Diário Oficial Eletrônico do Município DOEM;     

7.2 Realizar os pagamentos devidos em razão do fornecimento, nos termos e condições previstos nesta ARP;   

7.3 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do fornecimento, 

notificando o Fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do 

objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.   

7.4 Disponibilizar ao Fornecedor, quando formalmente solicitado, atestado de capacidade técnica, quando o 

fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais condições previstas.    

8. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGIS TRO DE PREÇOS    

O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços ficará sob a responsabilidade d o Setor de Compras da Prefeitura 

de Oliveira dos Brejinhos-BA.    

9. DA FISCALIZAÇÃO DOS FORNECIMENTOS ORIUNDOS DA ATA DE REGIS TRO DE PREÇOS    

9.1 A fiscalização dos termos, condições e prazos de execução estabelecidos nesta ARP ficarão sob a 

responsabilidade de servidor(es) designado(s) por meio de Portaria específica para tal fim, tendo poderes, entre 

outros, para notificar o Fornecedor sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas;   

9.2 Incumbe à fiscalização:    

9.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar as providências 

necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda suspender-lhes a execução, sem 

prejuízos das sanções legais;   

9.2.2 Transmitir ao Fornecedor instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de entrega, quando for o 

caso; 

9.2.3 Dar imediata ciência à unidade gerenciadora da ARP de fatos que possam levar à aplicação de penalidades 

contra o Fornecedor;    

9.2.4 Promover a verificação dos fornecimentos efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de 

pagamentos;   

9.2.5 Esclarecer as dúvidas do Fornecedor, solicitando ao setor competente da Prefeitura;   
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9.2.6 Fiscalizar a obrigação do Fornecedor de manter, durante toda a vigência da ARP, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação, qualificação e adjudicação exigidas na licitação;    

9.3 A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Fornecedor perante a 

Administração e a terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas.    

10. DAS SANÇÕES    

11.1 Sem prejuízo das penalidades descritas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, o Fornecedor estará sujeito às 

sanções administrativas previstas em edital, na Lei Federal-BA nº 8.666/93, as quais poderão vir a ser aplicadas após 

o prévio e devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.   

10.2 Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pelo Fornecedor e, em não sendo suas justificativas 

aceitas pela Prefeitura, àquele poderão ser aplicadas, observado o disposto no item anterior, as seguintes 

penalidades:    

10.2.1 Multa;     

10.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos;   

10.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes desta punição e até que seja promovida sua reabilitação perante a Administração Pública 

Estadual;    

10.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral.    

10.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 10.2.2 a 10.2.4, estas serão impostas ao 

beneficiário da ARP e ao Fornecedor contratado cumulativamente com multa;   

10.4 A inexecução dos termos e condições pactuados, inclusive atraso injustificado no fornecimento, sujeitará o 

Fornecedor à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes 

limites máximos:    

10.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal:   

10.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, em caso de descumprimento total 

da obrigação;   

10.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor total da parte do 

serviço não realizado;  

10.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o valor da 

parte do serviço não realizado;   

10.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, assim consideradas aquelas 

que coadjuvam com a principal:   

10.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor global do contrato;   

10.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o valor global 

do contrato;   

10.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais definidos nos subitens 10.4.2.1 e 

10.4.2.2, estará limitada ao montante global de 10% (dez por cento) do valor global do contrato;   

10.5 A aplicação de multa ao Fornecedor não impede que a Prefeitura rescinda unilateralmente o contrato (ou 

instrumento equivalente) - de modo a cancelar o empenho emitido, e aplique as demais sanções previstas na Lei 

Federal-BA nº 8.666/93;    

10.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ou 

serem deduzidas do valor eventualmente devido pela Prefeitura, caso este deva ocorrer dentro daquele prazo;    

10.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as multas poderão ser 

cobradas judicialmente, a critério da administração;    

10.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o Fornecedor da 

responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas;   

10.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo do Fornecedor deverão ser 

ressarcidos ao Município no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação administrativa, sob pena 

de, sem prejuízo do ressarcimento, serem 

considerados como hipótese de inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à aplicação das sanções administrativas 

previstas nesta Cláusula.     

11. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA    

11.1 A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão automática dos preços das 

contratações decorrentes do respectivo Registro de Preços, estejam estas finalizadas ou em fase de execução.   
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11.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 

Prefeitura convocará os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.   

11.2.1 A definição do novo preço de referência será realizada pela Prefeitura, a partir de pesquisa aos preços 

correntes praticados pela Administração Pública e/ou pelo mercado.   

11.2.2 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.   

11.2.3 Na hipótese de o fornecedor registrado não aceitar a redução de preços, a Prefeitura adotará as providências 

para o cancelamento do registro, nos termos da cláusula sexta deste instrumento.   

11.3 Quando o preço registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado, poderá o fornecedor, se não puder 

cumprir o compromisso, pleitear a revisão de seu preço, instruindo o pedido com a demonstração da efetiva 

ocorrência do desequilíbrio.   

11.3.1 A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o fornecedor ficará 

obrigado a garantir o fornecimento do material, sendo que este prazo poderá ser reiniciado, caso haja necessidade de 

diligência para complementar a análise do pleito.  

11.3.1.1 Confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentados, o fornecedor estará liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento.   

11.3.1.2 Não comprovada a veracidade das alegações apresentadas no pleito de revisão, deverá ser instaurado 

processo administrativo para aplicação de sanção ao fornecedor, em face dos compromissos que tenha deixado de 

honrar.   

11.4 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior qu e prejudique, ainda que 

temporariamente, o cumprimento da ata de registro de preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do 

pedido de fornecimento, o qual ficará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 

confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.   

11.4.1 Em tal hipótese, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da 

marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundame ntado, no qual 

seja demonstrado o atendimento das especificações e dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do 

preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado. 

12. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGIS TRADOS    

12.1 Os preços registrados poderão ser cancelados, nas seguintes hipóteses:   

12.1.1 Por iniciativa da Prefeitura, em razão de interesse público fundamentado;   

12.1.2 Quando o Fornecedor estiver liberado do compromisso, nas situações previstas na Cláusula Décima Se gunda 

deste instrumento;   

12.1.3 Quando o fornecedor: 

a) Descumprir as condições do Edital ou da Ata de Registro de Preços;   

b) Não assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceita pela Prefeitura;   

c) For declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar ou contratar, na forma da lei;   

d) Der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados 

nos incisos III a XII do artigo 167 da Lei Federal/BA nº 8.666/93;   

12.2 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas no item 12.1.3 será formalizado por decisão 

fundamentada da autoridade competente, assegurado o contraditório a ampla defesa, e ocorrerá sem prejuízo da 

aplicação das sanções legais cabíveis ao Fornecedor;   

12.2.1 No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do  Fornecedor, este será intimado sobre a decisão de 

cancelamento mediante publicação no DOEM Diário Oficial Eletrônico do Município, considerando cancelado o 

preço registrado a partir do final do prazo de manifestação definido.   

12.3 Será admitida a suspensão cautelar dos preços registrados em caso de risco iminente da ocorrência de fatos que 

possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação;   

13. DA RESCISÃO DA CONTRATAÇÃO E CONSEQUENTE CANCELAMENTO DO EMPENHO 

EMITIDO    

13.1 A inexecução total ou parcial da contratação derivada desta ARP ensejará a sua rescisão, e consequente 

cancelamento do empenho emitido, com as consequências previstas na Lei federal nº 10.520/2002, na Lei Federal nº 

8.666/93.    

13.2 A rescisão poderá ser determinada pela Prefeitura, por ato unilateral e escrito nos casos enumerados nos incisos 

I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei Federal nº 8.666/3, no que couber.    
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13.3 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei Federal nº 8.666/935, sem que 

haja culpa do Fornecedor, este será ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na 

forma do § 2º do art. 168 do mesmo diploma.   

13.4 Havendo rescisão administrativa da contratação baseada em alguma das hipóteses previstas nos incisos II a XII 

do art. 167 da Lei Federal-BA nº 8.666/93, a Prefeitura poderá adotar, no que couber, as medidas discriminadas no 

art. 169 do referido diploma legal.    

14. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO E À ATA DA SESSÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO 

14.1 Integram a presente ARP, como se nela estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no Edital 

de Licitação que a originou, referido no preâmbulo deste instrumento, bem como aquelas constantes na Ata da 

Sessão do Pregão Eletrônico correspondente.   

15. DO FORO    

15.1 As partes elegem o Foro da Cidade de Oliveira dos Brejinhos, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.     

E, por estarem assim justos e contratados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, depois de lido e achado conforme. 

 

       Oliveira dos Brejinhos, 20 de junho de 2023. 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 

Silvando Brito Santos – Prefeito Municipal / Orgão Gerenciador 

 

 

 

     CAMILA BORGES RODRIGUES 

Fiscal do Contrato / Decreto 022/2021 

 

 

      IREMEDFARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 

CNPJ nº 36.685.847/0001-02  

Fornecedor Registrado 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

Nome: ________________________________________ Nome: ______________________________________ 

CPF:       CPF:  
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APENSO I 

ATA SRP Nº 013-2023 (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012-2023) 

 

Item Descrição Und. Quant. Marca 
 Valor 

Unit.  
 Valor Total  

2.1 
INSULINA HUMANA NPH 100UI/ml APLICAÇÃO: INJETÁVEL. 

FRASCO: COM 10mL 
Frasco 50 

NOVO 

NORDISK 

 R$      

25,38  
 R$           1.269,00  

2.2 

AGULHA HIPODÉRMICA PARA CANETA DE INSULINA, COMPOSTA 

POR CÂNULA DE AÇO INOX, DIMENSÃO 0,23x0,4mm, LUBRIFICADA, 

BISEL TRIFACETADO, CONEXÃO COMPATÍVEL C/ CANETAS 

DISPONÍVEIS NO MERCADO, PROTETOR DA AGULHA BEM 

ACOPLADO AO CANHÃO E SEM RACHADURA. ATÓXICA. 

Unidade 12.000 
MEDIX 

BRASIL 

 R$       

0,15  
 R$           1.800,00  

2.3 
INSULINA HUMANA REGULAR 100UI/ml APLICAÇÃO: INJETÁVEL. 

FRASCO: COM 10mL 
Frasco 50 

NOVO 

NORDISK 

 R$      

28,32  
 R$           1.416,00  

2.4 
LANCETAS PARA LANCETADOR - PUNÇÃO DIGITAL - CAIXA COM 

100UND 
Caixa 1.500 G TECH 

 R$       

5,48  
 R$           8.220,00  

2.5 AUTO LANCETA - PUNÇÃO DIGITAL - CAIXA COM 100UND Caixa 1.500 
MEDIX 

BRASIL 

 R$      

12,93  
 R$          19.395,00  

2.6 
MEDIDOR DE GLICEMIA SANGUÍNEA PARA AUTO TESTE DE 

GLICOSE EM SANGUE TOTAL - AMOSTRA SANGUÍNEA DE 0,5gl. 
Und 300 

MEDISIGN / 

SM EMPECS 

 R$       

8,20  
 R$           2.460,00  

2.7 
SERINGA COM AGULHA (13x0,45mm) ACOPLADA PARA APLICAÇÃO 

DE INSULINA 
Unidade 36.000 SR 

 R$       

0,19  
 R$           6.840,00  

2.8 
TIRAS REAGENTES DE MEDIDA DE GLICEMIA CAPILAR - CAIXA 

COM 50 TIRAS. 
Caixa 4.000 

MEDISIGN / 

SM EMPECS 

 R$      

21,85  
 R$          87.400,00  

 

 

Item Descrição Und. Quant. Marca  Valor Unit.   Valor Total  

8.1 
AMICACINA SULFATO, dosagem: 500mg em 2mL de solução para injeção. 

Forma farmacêutica: injetável 
Ampola 150 TEUTO  R$       4,46  

 R$              

669,00  

8.2 
AMPICILINA, dosagem: 1g sem diluente. Forma farmacêutica: pó para 

solução injetável 

Frasco-

ampola 
1.500 TEUTO  R$       3,36  

 R$           

5.040,00  

8.3 
CEFALOTINA SÓDICA, dosagem: 1g sem diluente. Forma farmacêutica: pó 

para solução injetável 

Frasco-

ampola 
2.500 ABL  R$       4,46  

 R$          

11.150,00  

8.4 
CEFEPIMA CLORIDRATO, dosagem: 2g sem diluente. Forma farmacêutica: 

pó para solução injetável 

Frasco-

ampola 
500 ABL  R$      14,40  

 R$           

7.200,00  

8.5 
CEFTRIAXONA SÓDICA, dosagem: 1g sem diluente. Forma farmacêutica: pó 

para solução injetável 

Frasco-

ampola 
6.000 ABL  R$       5,25  

 R$          

31.500,00  

8.6 
CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, dosagem: 2mg/ml Frasco: com 100ml 

Forma farmacêutica: solução injetável  
Bolsa 1.500 BEKER  R$      11,95  

 R$          

17.925,00  

8.7 
CLARITOMICINA, dosagem: 500mg/ml Forma farmacêutica: pó para solução 

injetável 

Frasco-

ampola 
200 ABL  R$      30,86  

 R$           

6.172,00  

8.8 
CLINDAMICINA, dosagem: 150mg/ml Ampola: com 4ml Forma 

farmacêutica: solução injetável  
Ampola 1.000 HIPOLABOR  R$       3,97  

 R$           

3.970,00  

8.9 
GENTAMICINA, dosagem: 80mg. Ampola: com 2ml Forma farmacêutica: 

injetável 
Ampola 600 FRESENIUS  R$       2,18  

 R$           

1.308,00  

8.10 
LEVOFLOXACINO. Dosagem: 5mg/ml Frasco: com 100ml Forma 

farmacêutica: solução injetável. 
Bolsa 200 

HALEX 

ISTAR 
 R$      15,83  

 R$           

3.166,00  

8.11 MEROPENÉM, dosagem: 1g. Forma farmacêutica: pó para solução injetável  
Frasco-

ampola 
500 BLAU  R$      21,73  

 R$          

10.865,00  

8.12 
METRONIDAZOL, dosagem 5mg/ml Bolsa: com 100ml Forma farmacêutica: 

injetável. 
Bolsa 1.500 

HALEX 

ISTAR 
 R$       6,07  

 R$           

9.105,00  

8.13 
OXACILINA, dosagem: 500mg sem diluente. Forma farmacêutica: pó para 

solução injetável 

Frasco-

ampola 
2.500 BLAU  R$       1,59  

 R$           

3.975,00  
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8.14 
PIPERACILINA SÓDICA + TAZOBACTAM SÓDICO, dosagem: 4g+0,5g. 

Forma farmacêutica: pó para solução injetável  

Frasco-

ampola 
300 FRESENIUS  R$      22,10  

 R$           

6.630,00  

8.15 
VANCOMICINA CLORIDRATO, dosagem: 500mg. Forma farmacêutica: pó 

para solução injetável + ampola com 10 ml de diluente 

Frasco-

ampola 
100 ABL  R$       5,25  

 R$              

525,00  

 


